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Parágrafo único. Nos projetos a serem executados com os recursos previstos neste artigo, fica vedada a realização de quaisquer ações que possam
configurar a promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária da Casa Civil do Estado, conforme já autorizada por intermédio
da Lei Estadual n.º 19.154, de 23 de dezembro de 2024.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de julho de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº356, de 04 de julho de 2025.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº329, DE 13 JUNHO DE 2024, QUE REESTRUTURA O PLANO DE CARGOS,
CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO QUADRO DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei Complementar n.º 329, de 13 de junho de 2024, passa a vigorar acrescida do art. 12-A, com a seguinte redação:
“Art. 12-A. A implantação dos valores previstos nos Anexos I e II desta Lei Complementar ocorrerá sem prejuízo da aplicação, nos períodos corres-
pondentes, dos índices de revisão geral remuneratória porventura concedida aos agentes públicos estaduais.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de julho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº36.507, de 09 de abril de 2025.

ALTERA A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E DISPÕE SOBRE OS CARGOS DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL (SPS).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos IV e VI do art. 88 da Constituição Estadual;
CONSIDERANDO o disposto nas Leis nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018 e nº 18.310, de 17 de fevereiro de 2023; CONSIDERANDO o disposto no
Decreto nº 36.180, de 21 de agosto de 2024, que institui a Escola do Sistema Único da Assistência Social – E-Suas; CONSIDERANDO o disposto no Decreto
nº 35.774, de 29 de novembro de 2023; CONSIDERANDO, finalmente, o que dispõe o Decreto nº 21.325, de 15 de março de 1991, quanto à indispensável
transparência dos atos do governo, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura organizacional da Secretaria da Proteção Social (SPS), que passa a ser a seguinte:
I – DIREÇÃO SUPERIOR
• Secretário (a) da Secretaria da Proteção Social
II – GERÊNCIA SUPERIOR
• Secretário Executivo da Proteção Social (Sexec-PSO)
• Secretário Executivo da Infância, Família e Combate à Fome (Sexec-IFAMCF)
• Secretário Executivo de Políticas sobre Drogas (Sexec-PSD)
• Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna (Sexec-PGI)
III – ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO
1. Assessoria Jurídica (Asjur)
2. Assessoria de Controle Interno (Ascin)
3. Assessoria de Comunicação (Ascom)
4. Assessoria Especial de Acompanhamento de Políticas e Ações da Assistência Social nos Municípios (Aspam)
5. Assessoria Especial de Programas e Projetos (Aespp)
6. Ouvidoria (Ouvid)
7. Laboratório de Análise de Dados da Política de Proteção Social (LABPSO)
8. Assessoria de Mediação, Justiça Restaurativa e Cultura de Paz (Compaz)
IV – ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA
9. Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social (Gsuas)
9.1 Célula de Vigilância Socioassistencial (Cevis)
9.2 Célula de Regulação, Gestão do Trabalho e Educação Permanente Socioassistencial (Certes)
9.3 Escola do Sistema Único da Assistência Social – E-Suas
10. Coordenadoria de Proteção Social Básica (CPSB)
10.1 Célula de Acompanhamento dos Serviços e Benefícios Socioassistenciais (CASBS)
10.1.1 Núcleo de Ações Socioassistenciais de Proteção Social Básica (Nasa)
10.2 Célula de Programas e Projetos (CEPP)
10.2.1 Núcleo Espaço Viva Gente (NEVG)
10.3 Célula de Transferência de Renda (CETR)
10.3.1 Núcleo de Gestão de Benefícios Socioassistenciais e Transferência de Renda (NGBTR)
11. Coordenadoria de Proteção Social Especial (CPSE)
11.1 Célula de Serviços Regionalizados (CESR)
11.2 Célula de Atenção à Média Complexidade (CAMC)
11.2.1 Núcleo de Gestão do Centro de Referência Especializada de Assistência Social de Fortaleza (CREAS)
11.2.2 Núcleo de Gestão do Centro de Referência Especializada de Assistência Social Creas Regional do Cariri (CREAS CARIRI)
11.3 Célula de Atenção à Alta Complexidade (CAAC)
11.3.1 Núcleo de Acolhimento Tia Júlia (NTJ)
11.3.2 Núcleo de Residências Inclusivas (NURI)
11.3.3 Núcleo Casa do Caminho (NCC)
11.3.4 Núcleo de Acolhimento de Idosos (NAI)
11.3.5 Núcleo Casa de Acolhimento (NCA)
12. Coordenadoria de Inclusão Social (Cois)
12.1 Célula de Gestão do Centro de Profissionalização Inclusiva de Pessoas com Deficiência (Cepid)
12.2 Célula de Inclusão Produtiva (Cip)
12.2.1 Núcleo de Iniciação Profissional para Adolescentes e Jovens (Nipaj)
12.2.2 Núcleo de Gestão do Centro de Formação e Inclusão Socioprodutiva (Nucefis)
13. Coordenadoria de Desenvolvimento do Artesanato (Ceart)
13.1 Célula de Apoio à Organização da Produção Artesanal (Cepart)
13.2 Célula de Certificação (Ccert)
13.3 Célula de Apoio à Comercialização (Ceacom)
13.4 Célula de Gestão do Complexo – CEART (CGCC)
14. Coordenadoria do Programa Mais Infância (COPMI)
14.1 Célula de Gestão da Cidade Mais Infância e Espaços Lúdicos (Cecil)
14.2 Célula de Promoção da Parentalidade e Educação Permanente na Área da Infância e Família (CPIF)
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14.3 Célula de Gestão dos Complexos Sociais Mais Infância (CSMI)
15. Coordenadoria da Segurança Alimentar e Nutricional (Cosan)
15.1 Célula de Programas e Projetos de Segurança Alimentar e Nutricional (CEPSAN)
15.2 Célula de Gestão do Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional (CEGSAN)
16. Coordenadoria de Proteção à Criança e ao Adolescente em Situação de Violência (Coprov)
16.1 Célula de Gestão da Casa da Criança e do Adolescente (Cecad)
17. Coordenadoria de Políticas sobre Drogas (COPSD)
17.1 Célula de Prevenção a Ações Temáticas (Cepat)
17.2 Célula de Educação Permanente, Estudos e Pesquisas (Cepep)
17.3 Célula de Gestão do Centro de Referência de Políticas sobre Drogas (CECRD)
18. Coordenadoria de Interlocução Interinstitucional da Política Sobre Drogas (Cointer)
18.1 Célula do Projeto Acolher (Cepa)
18.2 Célula de Articulação de Políticas sobre Drogas (CEAPSD)
19. Coordenadoria da Cidadania (Cocid)
19.1 Célula de Gestão das Unidades Integradas de Atendimento ao Cidadão (Ciac)
19.2 Célula de Gestão do Programa Vapt-Vupt (Cevap)
V – ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL
20. Coordenadoria de Desenvolvimento Institucional e Planejamento (Codip)
20.1 Célula de Desenvolvimento Institucional (Cedins)
20.2 Célula de Apoio à Execução de Convênios e Congêneres (Ceacon)
20.3 Célula de Planejamento, Orçamento e Monitoramento (Cepom)
20.3.1 Núcleo de Orçamento (NOR)
20.3.2 Núcleo de Monitoramento (Numon)
21. Coordenadoria Financeira (Cofin)
21.1 Célula Financeira (Cefin)
21.1.1 Núcleo de Contabilidade e Pagamentos (Nucont)
21.1.2 Núcleo de Prestação de Contas (NUPC)
22. Coordenadoria Administrativa (Coad)
22.1 Célula Administrativa (Cead)
22.1.1 Núcleo de Atividades Auxiliares (Nuax)
22.1.2 Núcleo de Transportes (Nutran)
22.2 Célula de Logística e Patrimônio (Celop)
22.3 Célula de Aquisições (Ceaqui)
22.3.1 Núcleo de Almoxarifado (Nual)
23. Coordenadoria de Gestão de Pessoas (Cogep)
23.1 Célula de Gestão de Pessoas (Cegep)
23.2 Célula de Desenvolvimento de Pessoas (Cedep)
23.3. Núcleo de Assistência e Valorização do Servidor (Navs)
24. Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação (COTIC)
25. Unidade de Gerenciamento de Projeto do Programa de Apoio às Reformas Sociais do Estado do Ceará – Proares (UGP-Proares)
VI – ÓRGÃOS COLEGIADOS
• Conselho Estadual de Assistência Social (Ceas)
• Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional do Ceará (Consea-CE)
• Conselho Cearense do Artesanato (CCART)
• Conselho Estadual de Políticas sobre Drogas (Cepod)
• Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (Cedca)
• Conselho Estadual dos Direitos da População em Situação de Rua e em Superação da Situação de Rua (Cepop)
• Comissão Intergestores Bipartite (Cib)
• Comitê Estadual de Erradicação do Sub-Registro Civil de Nascimento do Estado do Ceará (CEESC)
• Comitê Consultivo Intersetorial das Políticas de Desenvolvimento Infantil do Estado do Ceará (CPDI)
• Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - (Caisan)
VII – ENTIDADE VINCULADA
• Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo (Seas)
Parágrafo único. Obedecida a legislação própria e os parâmetros estabelecidos neste Decreto, as competências das unidades orgânicas e as atribui-

ções dos cargos de Direção e Assessoramento da Secretaria da Proteção Social (SPS), serão fixadas em Regulamento, a ser aprovado por Decreto do Chefe
do Poder Executivo Estadual.

Art. 2º Os cargos da Secretaria da Proteção Social são os constantes no Anexo Único deste Decreto, com símbolos, denominações e quantificações
ali previstas.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 35.774, de 29 de novembro de 2023.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 02 de julho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Republicado por incorreção.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 2º DO DECRETO 36.507 DE 09 DE ABRIL DE 2025
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL

QUADRO RESUMO

SÍMBOLO DOS CARGOS
QUANTIDADE DE CARGOS

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

SS-1 01 01

SS-2 04 04

GAS-2 01 01

DNS-1 03 03

DNS-2 22 22

DNS-3 40 40

DAS-1 28 28

DAS-2 05 05

TOTAL 104 104

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS SÍMBOLO QUANTIDADE

Secretário da Proteção Social SS-1 01

Secretário Executivo da Proteção Social SS-2 01

Secretário Executivo de Políticas sobre Drogas SS-2 01

Secretário Executivo da Infância, Família e Combate à Fome SS-2 01
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DENOMINAÇÃO DOS CARGOS SÍMBOLO QUANTIDADE

Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna SS-2 01

Assessor Especial II GAS-2 01

Coordenador Especial DNS-1 02

Assessor Especial III DNS-1 01

Coordenador DNS-2 21

Assessor Especial IV DNS-2 01

Orientador de Célula DNS-3 36

Assessor Chefe DNS-3 03

Articulador DNS-3 01

Assessor Técnico DAS-1 08

Supervisor de Núcleo DAS-1 20

Assistente Técnico DAS-2 05

TOTAL 104

*** *** ***
DECRETO Nº36.632, de 19 de maio de 2025.

ALTERA O DECRETO Nº32.960, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE
SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual; CONSI-
DERANDO o Decreto nº 32.960, de 13 de fevereiro de 2019, que rege a cessão de servidores da Administração Pública Estadual; CONSIDERANDO a
relevância para o serviço público do intercâmbio de agentes públicos dentro de uma política de cooperação interinstitucional; CONSIDERANDO a importância
de atualizar e aprimorar o Decreto nº 32.960, de 13 de fevereiro de 2019, de forma a favorecer a troca de conhecimentos no serviço público e contribuir para
a melhoria da eficiência administrativa,DECRETA:

Art. 1º O inciso II do art. 4º do Decreto nº 32.960, de 13 de fevereiro de 2019, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:
“Art. 4º …
...
II - NO ÂMBITO DAS PREFEITURAS MUNICIPAIS DO CEARÁ:
...
g) em relação aos servidores ocupantes de cargos/funções do Grupo Ocupacional APJ, que estejam na última classe da respectiva carreira, para o
exercício do cargo de dirigente máximo de órgão municipal cujas competências sejam afins às atribuições originárias do cargo/função exercido pelo
servidor, exclusivamente nos municípios com mais de 50.000 habitantes. ”
(NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 02 de julho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Republicado por incorreção.

*** *** ***
DECRETO Nº36.700, de 02 de julho de 2025.

DESIGNA MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO, NA FORMA DA LEI COMPLEMENTAR Nº65, DE 3 DE JANEIRO
DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OGOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição prevista no Art. 88, VI, da Constituição do Estado do Ceará, CONSIDERANDO
o teor do NUP 13001.019974/2025-65, CONSIDERANDO a instituição do Sistema de Licitações do Estado do Ceará, na forma da Lei Complementar nº
65, de 03 de janeiro de 2008; DECRETA:

Art. 1º Fica designado(a) para o exercício da função de Membro de equipe de apoio, conforme Art. 5º da Lei Complementar nº 65, de 03 de janeiro
de 2008, até ulterior deliberação, concedendo-lhe a Gratificação por Encargo de Licitação de que trata o Art. 5º, incisos I e II, da referida Lei Complementar,
no seu valor atualizado.

NOME MATRÍCULA/CPF A PARTIR DE

CYNARA DE JESUS ARAÚJO NOGUEIRA CASTRO 309.078-5-X Data de circulação no DOE

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, aos 02 dias do mês de julho de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº36.701, de 02 de julho de 2025.

DESIGNA E DISPENSA MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO, NA FORMA DA LEI COMPLEMENTAR Nº65, DE
3 DE JANEIRO DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OGOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição prevista no Art. 88, VI, da Constituição do Estado do Ceará, CONSIDERANDO
o teor do NUP 13001.020478/2025-54, CONSIDERANDO a instituição do Sistema de Licitações do Estado do Ceará, na forma da Lei Complementar nº
65, de 03 de janeiro de 2008; DECRETA:

Art. 1º Fica designado para o exercício da função de Membro de Equipe de Apoio, conforme Art. 5º da Lei Complementar nº 65, de 03 de janeiro
de 2008, até ulterior deliberação, concedendo-lhe a Gratificação por Encargo de Licitação de que trata o Art. 5º, incisos I e II, da referida Lei Complementar,
no seu valor atualizado.

NOME MATRÍCULA/CPF A PARTIR DE

LUCAS ARAGÃO NAPOLEÃO 300047-7-9 Data de circulação no DOE

ALLINNE LUCENA FERNANDES DE AZEVEDO 300047-6-0 Data de circulação no DOE

Art.2º Fica dispensado da função de Membro de equipe de apoio:
NOME MATRÍCULA/CPF A PARTIR DE

NAYARA CAVALCANTE FERREIRA DEMÉTRIO 300184-1-9 1º/06//2025

RAFAELLA LIMA CAMPOS MORAIS CORREIA 300018-2-6 1º/06//2025

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, aos dias do mês 02 de julho de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº36.702, de 02 de julho de 2025.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO DE IDEAL PARA ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO
INTEGRAL VEREADOR FRANCISCO AIRTON MAIA, NO MUNICÍPIO DE ARACOIABA/CE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da adequação da oferta de ensino, com o atendimento da comunidade
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral; DECRETA:


